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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 23/2023

PREGAO PRESENCIAL Nº 03/2023 - EDITAL Nº 11/2023
O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de 
quem possa interessar, que no dia 28 de fevereiro de 2023, às 09h00min, na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita à Rua Osvaldo Pongetti, nº 196, Jardim Primavera, será realizada “Licitação 
Diferenciada com Cotas Reservadas” aberta através do Edital nº 11/2023 na modalidade Pregão Pre-
sencial do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA TODOS OS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, 
conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I. O instrumento convoca-
tório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, à Rua Osvaldo Pongetti, 
nº 196, Jardim Primavera, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas 
ou no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.sp.gov.br. Informações 
podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do e-mail: licitacoes@novaeu-
ropa.sp.gov.br ou compras@novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa, aos 23 de janeiro de 2023.
LUIZ CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 24/2023

PREGAO PRESENCIAL Nº 04/2023 - EDITAL Nº 12/2023
O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de 
quem possa interessar, que no dia 03 de março de 2023, às 09h00min, na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita à Rua Osvaldo Pongetti, nº 196, Jardim Primavera, será realizada licitação 
aberta através do Edital nº 12/2023 na modalidade Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO/LOCAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO E PAINEL 
DE LED VISANDO O ATENDIMENTO DE EVENTOS MUNICIPAIS E CULTURAIS DE NOVA EURO-
PA/SP, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I. O instrumento 
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, à Rua Osvaldo 
Pongetti, nº 196, Jardim Primavera, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 
horas ou no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.sp.gov.br. Informa-
ções podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do e-mail: licitacoes@
novaeuropa.sp.gov.br ou compras@novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa, aos 23 de janeiro de 2023.
LUIZ CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

RESUMO DO EDITAL
ORDEM PROCESSUAL 009/2023

PREGÃO PRESENCIAL 003/2023 – POR REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura de Zacarias, por intermédio de sua representante legal faz saber a todos os interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos das diretrizes contidas na Lei Federal n.º8.666 de 21 de junho de 1.993, Lei 
Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações, ao Decreto Municipal nº020/2021 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços na esfera municipal, bem como pelas condições 
estabelecidas neste Edital. Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de EXAMES 
LABORATORIAIS para atender a demanda da Unidade Básica de Saúde “Maria Wedekim” no decor-
rer do Exercício de 2023. Os interessados deverão apresentar-se para credenciamento, a partir das 
08:00 horas do dia 06 de fevereiro de 2023, junto ao Setor de Licitação da Prefeitura de Zacarias, à 
Rua Castro Alves, 637, Centro, CEP 15.265-000, ficando designado à mesma data e local, no horário 
das 08:30 horas, para o início dos trabalhos de abertura dos envelopes. O Edital na íntegra poderá 
ser retirado junto ao setor de licitação da Prefeitura de Zacarias, a partir de 25 de janeiro, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no site oficial do município de Zacarias-SP (https://www.zacarias.
sp.gov.br/portal/editais/1) ou pelo e-mail licitacao@zacarias.sp.gov.br.  

Zacarias-SP, 24 de janeiro de 2023.
Heder Jean Bruno de Oliveira

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 06/2023, PROCESSO: 08/2023, OBJETO RESUMIDO: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE FRALDA GERIÁTRICA. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 08/02/2023 
as 14h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio 
Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal 
de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por 
e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando 
os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser obtidas 
pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA - A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará a 
Chamada Pública nº 002/2023 da Secretaria Municipal de Administração, objetivando 
Credenciamento de Cooperativa para recebimento dos resíduos recicláveis provenientes 
dos programas municipais de coleta seletiva e cata-treco com a prestação de serviços de 
triagem, gerenciamento e destinação ambientalmente adequada dos materiais. O edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados na internet, no endereço eletrônico 
www.louveira.sp.gov.br. A sessão de entrega e abertura dos envelopes será no dia 28 de 
fevereiro de 2023, às 09h30min. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 24 
de janeiro de 2023. MARCELO SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 FUNCABES 

19ª Convocação
A Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universidade de Taubaté – FUNCABES, torna pú-
blica a 19ª Convocação do PROCESSO SELETIVO FUNCABES Nº 002/2022 na Função de Auxiliar 
Técnico Administrativo Infantil 66ª a 68ª Classificação, Auxiliar de Educação Infantil da 774ª a 804ª 
Classificação para comparecer, IMPRETERIVELMENTE, nesta FUNDAÇÃO, sito AVENIDA NOVE 
DE JULHO, 245 - CENTRO – TAUBATÉ/SP – CEP:12020-200, no dia 30/01/2023 as 08:00, 09:00 
e 10:00. A lista completa com todos os convocados, bem como maiores informações, pelo site www.
FUNCABES.com.br e/ou pelo telefone: (12) 3633-3855.

Profa. M.a Maria Angela Petrini - Diretora Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 3/2023– Edital nº 1/2023 – Pregão Eletrônico nº 1/2023- TIPO: Maior desconto 
por item. Objeto: Aquisição de 4.404 litros de etanol comum para a Câmara Municipal de 

Marília Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021 regulamentada pelo Ato da Mesa nº 16/2023 – Abertu-
ra da Sessão: 7/02/2023 as 15h.  Plataforma: www.comprasgov.gov.br: Câmara Municipal de Marília, 
Rua Bandeirantes, nº 25, Centro, Marília/SP - O Edital na íntegra encontra-se à disposição no site 
www.camar.sp.gov.br. 

Marília, 24 de janeiro de 2023
Ilka de Nadae

Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 139/2022 - PROCESSO Nº 19.857/2022 E APENSOS. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, UNIFORMES, CALÇADOS, ETC. EMPRESAS VENCEDORAS: LGA COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA LTDA; CANDIDO & GASPAROTTO COMÉRCIO DE EPI LTDA; INFRASEG 
SEGURANÇA LTDA; PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI; G D C DA SILVA COSTA 
EIRELI; TRENTIN COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA; COMERCIAL BRASIL DE EPI 
LTDA; TOTAL SEGURANÇA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SERVIÇOS; MEDBRANDS 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI e BRASIMPEX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA E ESPORTIVOS LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 949.192,41 (novecentos e quarenta e 
nove mil, cento e noventa e dois reais e quarenta e um centavos). Mogi das Cruzes, em 11 de janeiro 
de 2023. ALESSANDRO SILVEIRA - Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 04/2023 - 
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: Registro de preços para aquisição de alambrados, 
gradil, portões, cercas e concertina, com instalação.
DATA E  HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
06/02/2023 Às  13h00
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos 
pelos interessados, pelo site da Prefeitura Municipal 
www.santabarbara.sp.gov.br. Endereço 
Eletrônico:www.bbmnetlicitacoes.com.br 
Santa Bárbara d’Oeste, 24 de janeiro de 2023.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
ROBERTA SEMMLER LAUDISSI  - Secretária de 
Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008 / 2023

PROCESSO Nº 015 / 2023 - EDITAL Nº 012 / 2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS PARA O 
LABORATÓRIO DE CONTROLE DE QUALIDADE DE ÁGUAS DO DAES, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Data/Horário 14:00 horas (Horário de Brasília) do dia 
07 de fevereiro de 2023, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará 
disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da Prefeitura www.
serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 
(Departamento de Licitações) Serrana-SP. 

Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3489 2801. 
Serrana, 24 de janeiro de 2023. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023
PROCESSO Nº 016/2023 - EDITAL Nº 013/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE LANCHES 
INDIVIDUAIS PARA OS ATLETAS E DIRIGENTES DAS MODALIDADES 
ESPORTIVAS OFERECIDAS PELA SECRETARIA DE ESPORTES NOS EVENTOS 
DECORRENTES DO ANO DE 2023, PELO PERÍODO DE 12 MESES. Data/Horário 
09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 08 de fevereiro de 2023, no site www.bll.org.br (Bolsa 
de Licitações e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e 
Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua 
Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. 

Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3489 2801. 
Serrana, 24 de janeiro de 2023. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2023 - PROC. ADM. n.º 3131/2022

Tipo da Licitação: Menor Valor Global. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE TENDAS, EM VIRTUDE DA REALIZAÇÃO DO CARNABARRA 2023, QUE ACONTECERÁ NO 
PERÍODO DE 18 A 21 DE FEVEREIRO DE 2023, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA CONSTANTE NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABI-
LITAÇÃO: dia 08/FEVEREIRO/2023 – ÀS 09h00.  Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, 
junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min 
ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 24 de janeiro de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt 

Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2023 - PROC. ADM. n.º 2630/2022

Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário por Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO À AQUI-
SIÇÃO DE UM CALDEIRÃO INDUSTRIAL COM CAPACIDADE DE 500 LITROS E DOIS CALDEI-
RÕES INDUSTRIAIS COM A CAPACIDADE DE 300 LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ANEXO I DO EDITAL. Abertura da Sessão 
com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 08/FEVEREI-
RO/2023 – ÀS 14h00. Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Pre-
feitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 24 de janeiro de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt 

Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 41222/22 – Tomada de Preços nº 01/23 – REFORMA DA PISCINA DO CENTRO 
ESPORTIVO JOSÉ RIBEIRO DE PAULA SITO NA RUA JOSÉ MARIA DE MEDEIROS, Nº 5743, 
VILA SANTA TEREZINHA – FRANCA/SP. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de 
Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 
1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 9h00 do dia 14 de fevereiro de 2023, a 
abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 9h30. 
Processo nº 47873/22 – Concorrência nº 01/23 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DUPLICAÇÃO DA AVENIDA GERALDA 
ROCHA SILVA, INCLUINDO DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EXISTENTE, 
ALARGAMENTO DA VIA E DRENAGEM COM REAPROVEITAMENTO DO SISTEMA ATUAL, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E TRANSPORTE 
DO MATERIAL. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. 
de Finanças, até às 9h00 do dia 28 de fevereiro de 2023, a abertura dar-se-á no mesmo dia e 
local às 9h30. 
Informações através do tel. (16) 3711-9545. 
Edital no site: www.franca.sp.gov.br
RETIFICAÇÃO DE AVISOS DE LICITAÇÃO
LEIA-SE: 
Processo nº 48634/22 - Pregão Eletrônico nº 005/23. Interessado: Secretaria de Meio Ambiente. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE 
COMPÕEM A FROTA LEVE DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS NOVOS, ORIGINAIS OU 
SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 10 
de fevereiro de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 10 de fevereiro 
de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 10/02/2023.
Processo nº 37999/22 - Pregão Eletrônico nº 006/23. Interessado: Secretaria de Meio Ambiente. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PRODUÇÃO DE 
MUDAS. Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 10 de fevereiro de 2023 - 
Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 10 de fevereiro de 2023 - Início da 
disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 10/02/2023.
Disponibilidade dos Editais: a partir de 27/01/2023, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br
Franca, 24 de janeiro de 2023.
Cesar Carrijo Borges
Presidente da Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA
Aviso de Licitação

Edital 06 – Pregão 06/2023
O Município da Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, torna público 
para quem possa interessar, que no dia 06 de fevereiro de 2023, às 14h00min, na sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal, sita à Avenida 04, 381 – Centro, será realizada 
Licitação, aberta através do Edital nº 06/2023 na modalidade Pregão do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, tendo como objeto a contratação de pessoa jurídica legalmente 
constituída e regularizada para prestação de serviços de transporte de alunos do município 
de Analândia/SP para os municípios de Leme/SP e Araras/SP, ida e volta durante o 
período de aulas, conforme especificações técnicas contidas nos anexos. O instrumento 
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, à 
Avenida 04, 381, Centro, de segunda à sexta-feira das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 
17:00 horas ou no site oficial da Prefeitura – www.analandia.sp.gov.br. Informações através 
do telefone (19) 3566.9090 ou ainda através do e-mail: licitacoes@analandia.sp.gov.br. 
Analândia, aos 24 de janeiro de 2023. André Luiz Bertole – Comissão de Licitações.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA
Extrato de edital - Chamada Pública n° 001/2023 – Processo nº 002/2023 - Objeto: A Prefeitura 
Municipal de Paulicéia, Estado de São Paulo, em cumprimento as Leis Federais n° 8.666/93 e 
11.947/2009, torna público, que realizará Chamada Pública no dia 15 de fevereiro de 2023, às 
09:00 horas, na sala de Licitações, situada à Avenida Paulista, n° 1.649, Centro, visando a aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o exercício de 2023. O Edital da 
presente Chamada Pública em sua íntegra poderá ser retirado na sede da Prefeitura Municipal de 
Paulicéia ou no site www.pauliceia.sp.gov.br. Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a 
esta Chamada Pública serão prestados pela Comissão Municipal Permanente de Licitação, nos dias de 
expediente, nos horários das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30, na Avenida Paulista, n.º 1.649, ou 
através do telefone (18) 3876-1240. Paulicéia/SP, 24 de janeiro de 2023. Antonio Simonato – Prefeito.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA
Extrato de Edital de Pregão Presencial n° 001/2023 SRP  – Processo nº 003/2023 - Objeto: A 
Prefeitura Municipal de Paulicéia, Estado de São Paulo, em cumprimento as Leis Federais n° 8.666/93 
e 10.520/02, torna público, que realizará Pregão Presencial, no sistema Registro de Preço, dia 07 de 
fevereiro de 2023, às 09:00 horas, na sala de Licitações, situada à Avenida Paulista, n° 1.649, Centro, 
visando contratações futuras e parceladas de locação, instalação e montagem de estruturas, serviços 
de segurança e show pirotécnico, para realização de eventos e festividades no Município de Paulicéia, 
pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações do Termo de Referência. Quaisquer 
esclarecimentos e informações serão prestados pelo Pregoeiro, de segunda à sexta-feira, nos horários 
das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30, na Avenida Paulista, n° 1.649, ou através do telefone (18) 
3876-1240. Paulicéia/SP, 24 de janeiro de 2023. Antonio Simonato - Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.342.050 em 02 de março de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por MARIA DAS GRAÇAS LOPES DA SILVA, separada judicialmente; e SER-
GIO REIS DA SILVA, brasileiro, separado judicialmente, taxista, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1983, 
que adquiriram através do Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, datado de 30 
de junho de 1983, celebrado com Nilton Francisco Paiva, Maria José dos Santos Matos Paiva; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 146,500m², 
situado na Rua Carmino Amódio, nº 400, antiga Rua Dois, e seu terreno com área de superfície de 
196,650m², correspondente ao lote 41 da quadra 03, do loteamento denominado “Jardim Tanay”, no 
32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 261.025.0041-3; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a matrícula 
nº 20.557, deste cartório, sob a titularidade dominial de IZABEL BIAZI SINDONA, WANDA SINDONA, 
MARCILIA SINDONA e ANTONIO BELIZIA JUNIOR. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, queren-
do, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, IZABEL BIAZI SINDONA, WANDA 
SINDONA, MARCILIA SINDONA, ANTONIO BELIZIA JUNIOR, NILTON FRANCISCO PAIVA, MARIA 
JOSE DOS SANTOS MATOS PAIVA, JOSE DIAS, MARIA EDILEUZA FREIRE DE OLIVEIRA, JOSE 
CARMIRANDO DE SANTANA, ERONDINA AUGUSTA DE SOUZA, ANTONIO ALOISIO DELFINO DE 
PAIVA, e VERA LUCIA MIRANDA DUTRA PAIVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Fede-
ral nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decor-
ridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de janeiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.380.224, em 26 de outubro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por EMERSON FIGUEIREDO DOS SANTOS, brasileiro, gerente comercial e IRACI ROSA 
TIGRE SANTOS, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 10 de abril de 2000, adquirida através de Instrumento 
Particular de Compromisso de venda e Compra e Sub-rogação de Ônus Hipotecário, celebrado com 
OMAR SILVA GOMES; posse essa que se refere ao APARTAMENTO nº 144, localizado 14º andar do 
prédio Epsolon I, integrante do Bloco 5 ou Epsolon, do CONDOMINIO CRUZEIRO DO SUL, situado 
na Estrada de Itapecerica ou Estrada do Circuito de Itapecerica da Serra, com entrada pelo nº 2.736, 
no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 183.091.1296-2; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 
184.527, sob a titularidade dominial de GILMAR GONÇALVES ROCHA e CARMEN LUCIA TOLDO 
ROCHA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos GILMAR GONÇALVES ROCHA, CARMEN LUCIA TOLDO ROCHA, OMAR SILVA 
GOMES, e CONDOMÍNIO CRUZEIRO DO SUL, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Fede-
ral nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decor-
ridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de janeiro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1040218-
41.2015.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Osvaldo Toyoshi Nakayama e Aparecida Litsuko 
Nakayama ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel localizado na Rua Laurinda de Almeida, nº 77, 
Jardim Las Vegas - Guarulhos / SP. Afirma que mantém a posse mansa, pacifica e ininterrupta do imóvel há mais de 27 
anos., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação 
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.                                   |24,25| 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.392.257, em 18 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
CRENOEL GOMES DA SILVA, pintor, casado com MARIA RIBEIRO DA SILVA, do lar,  brasileiros, 
residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1973, que fora adquirido através de Contrato de Compromisso de Compra e Venda, 
datado de 11 de setembro de 1973 por Aguimar Gomes da Silva (irmão do requerente), que por sua 
vez compromissou a venda a seus genitores Sr. Antonio Gomes da Silva e Maria Aparecida Duque,  
aduzem os requerentes que os pais transmitiram a posse do imóvel através de contrato verbal, posse 
essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 251,24m², situada na Rua Pedro Gonçalves 
Meira, n° 556, antiga Rua Dez, correspondente ao lote 22 da quadra 10 do loteamento denominado 
Jardim São Carlos, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 200,54m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 173.217.0022-3; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 6.735 do 4º Cartório de Registro 
de Imóveis da Capital. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos Espólio de CARLOS FALLETTI, SEBASTIÃO SANTANA, GERAL-
DA DE MELO, AGUIMAR GOMES DA SILVA, ANTONIO GOMES DA SILVA, EDSON DE ALMEIDA, 
DINA ALVES VIANA DE ALMEIDA, ABEL DE SOUZA SILVA, e EDILEUZA FERREIRA DE SOUZA 
SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 23 de janeiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.395.957, em 10 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA, brasileiro, comerciante, casado com MARIA BATISTA DE 
MACEDO OLIVEIRA, brasileira, auxiliar de enfermagem, residentes e domiciliados nesta Capital, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2003, que adquiriram 
através de Contrato Particular de Cessão de Direitos por Instrumento Particular datado de 08 de julho 
de 2003, celebrado entre os requerentes e JOÃO ALVES DA SILVA e sua mulher MARIA DE FATIMA 
BEZERRA TAVARES ALVES, posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área 
construída de 515,12m², situada na Rua Caio Graco da Silva Prado, nº 498, e seu terreno com área 
de superfície de 231,00m², correspondente ao lote nº 4-A da quadra 5-A do loteamento denomina-
do “Jardim Novo Oriente”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo pelo contribuinte sob o nº 168.243.0007-0; registrado em área maior, conforme a matrícula nº 
178.274, sob a titularidade dominial de OSSAMU FUKUHARA e sua mulher NABUCO FUKUHARA. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Admi-
nistrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou 
os notificandos, OSSAMU FUKUHARA, NABUCO FUKUHARA, ANTONIA FRANCISCA LIBERATO, 
JOÃO ALVES DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA BEZERRA TAVARES ALVES, JEFFERSON SIQUEIRA 
RAMOS, ANTONIO RODRIGUES BIZERRA e AMBRÓSIO BISPO DA SILVA, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, 
aos 23 de janeiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.396.305, em 14 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por JURANDY GONÇALVES SANTOS, brasileiro, funcionário público, casado com SIRLENE 
MARIA BENTO DA SILVA SANTOS, brasileira, funcionária pública, residentes e domiciliados nesta 
Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1991, adquirida 
através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, celebrado em 28 de janeiro de 
1991, entre GESSY MIGUEL GASSI e MARIA HELENA DE CAMPOS GASSI e os requerentes do 
presente; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao SOBRADO com área construída 
de 311,18m², situado na Praça do Professorado, nº 86, Morro do Índio, e seu terreno correspondente 
a parte do lote nº 02 da quadra nº 05, do loteamento denominado “Morro do Índio”, com área de 
superfície de 117,52m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo pelo contribuinte sob o nº 182.046.0064-9; imóvel esse que se acha registrado em área maior 
conforme a matrícula nº 359.284 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARCÍLIO MARTINS, GUIOMAR AYRES 
MARTINS, MARIA HELENA DE CAMPOS GASSI, JOSÉ CARLOS ROCHA SILVA, CRISTINA BISPO 
DOS SANTOS, FERNANDO BISPO DOS SANTOS, SINEIDE UMBELINA BISPO DOS SANTOS, e 
JACIO MIRANDA DA SILVA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de janeiro de 2023. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.403.323 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedores fidu-
ciantes, ANDRÉ CORREA DA SILVA, administrador, solteiro, e ELINEIA SILVA DE OLIVEIRA, di-
vorciada, ambos brasileiros, maiores, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme 
certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 
Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de 
efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o dé-
bito, em 23 de janeiro de 2023, o valor de R$60.216,27 (Sessenta mil, duzentos e dezesseis reais 
e vinte e sete centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato parti-
cular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 324.572, referente ao Apartamento nº 
101, localizado no 1° andar do Bloco “03”, integrante do empreendimento denominado “Residencial 
São Paulo”, situado na Rua Luar do Sertão, n° 364, 29º Subdistrito - Santo Amaro; -  sendo que o 
valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pes-
soal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 23 de janeiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.404.126, em 06 de abril de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
DELMA APARECIDA BUENO GONÇALVES JAQUIER, brasileira, do lar, viúva,  residente e domi-
ciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1964, 
adquirida por seus genitores através de Instrumento Particular datado de 24 de fevereiro de 1964, 
celebrado com Antonio Basile; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Dezessete de 
Outubro, nº 217, com área de superfície de 118,80m², correspondente ao lote nº 32 da quadra 
“A” do loteamento denominado Vila Gaúcha, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.442.0032-1, registrado em área 
maior, conforme averbações nºs 186, 187 e 188 feitas a margem da inscrição nº 20.444, deste re-
gistro, com origem nas transcrições nºs 18.208, 22.475, 22.705, 32.566 e 32.567 do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de JOÃO LANG e sua esposa TEREZA LANG, com-
promissado a venda em favor de ANTONIO BASILE, MARTIN SEBAL, ALEXANDRE SCHREIBER e 
HERAN HARRY SCHREIBER. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, JOÃO LANG, TEREZA LANG, ANTONIO BASILE, MARTIN SEBAL, ALEXAN-
DRE SCHREIBER, HERAN HARRY SCHREIBER, IZILDA CARRIÇO; e VRSR INVESTIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, por seu sócio RENATO FILGUEIRA DE MENEZES, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, 
aos 20 de janeiro de 2023. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.405.567 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fiducian-
te, ALEXANDRE ASTONE BORJA LOPES, brasileiro, solteiro, maior, gerente, o qual se encontra 
em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do 
artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representan-
te legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 24 de janeiro de 2023 o valor de R$47.874,95 
(Quarenta e sete mil, oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), em confor-
midade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula nº 392.408, referente ao Apartamento nº 106, localizado no 10° andar da Torre 
B, do Edifício Bromélia, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Cores – Jardim Sul 
- Vermelho”, situado na Rua João Simões de Souza, nº 430, 29º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o men-
cionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente 
edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado re-
querer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal 
nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o 
presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 24 de janeiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Subtituto

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.429.681 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedores fidu-
ciantes, ROSINEIDE LAURINDA DA SILVA, vendedora e CÉLIO ALVES DA SILVA, porteiro, ambos 
brasileiros, casados, maiores, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme cer-
tidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 
Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim 
de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando 
o débito, em 24 de janeiro de 2023, o valor de R$10.888,95 (Dez mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais e noventa e cinco centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 362.175, referente 
ao Apartamento nº 151, localizado no 15° andar do Bloco “12”, no Edifício Orquídea, integrante do 
empreendimento denominado “Conjunto Habitacional Guarapiranga Park”, situado na Estrada de 
Guarapiranga, n° 586, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; -  sendo que o valor acima será acrescido 
das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de 
todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores 
fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os 
mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido paga-
mento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer 
a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 
9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presen-
te edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 
24 de janeiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Subtituto

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1007483-55.2018.8.26.0286. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Itu, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Karla Peregrino Sotilo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Carlos Landi e outro 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel objeto da demanda, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012317-07.2017.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Alexandre da Câmara Leal Belluzzo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) CLAUDIO DUARTE SILVA, Brasileiro, CPF 205.205.718-86, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Movida Gestão e Terceirização de Frotas S.a. ( Movida Gtf), para requerer o pagamento do valor de R$ 
8.048,95 (ago/2016)referente aos danos decorrentes do acidente de trânsito ocorrido dia 31/08/2016. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos30 de novembro de 2022. J- 24 e 25/01 

5ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.380.857, em 29 de outubro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por ANTONIO OSCAR DA SILVA DOS REIS, português, empresário e sua mulher 
EMILIA MEIRELES NETO DOS REIS, portuguesa, empresária e RICARDO RANGEL KLEIN, brasi-
leiro, comerciante e sua mulher FABIANA MEIRELE DOS REIS KLIEN, brasileira, empresária, todos 
residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 2003, adquirida através de por instrumento particular de Cessão de Direitos e Obri-
gações, datado de 09 de dezembro de 2.003, celebrado com EVANETE CALDAS GOMES LYRA, 
brasileira, solteira e ELIANTE CALDAS GOMES LYRA FURTADO brasileira, casada; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 460,18m², situado na 
Rua Nossa Senhora do Outeiro, nº 77, antiga Rua U, em confluência com a Rua João Favacho, no 
local denominado Cidade Dutra, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de superfície de 
330,73m²; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 095.054.0001-2; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior conforme as transcrições nºs. 57.294 e 57.536 sob a titu-
laridade dominial de INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos Espólio de JOSE DO 
REGO LYRA, EVANETE CALDAS GOMES LYRA, ELIANTE CALDAS GOMES LYRA FURTADO, 
GIL DAS NEVES, PALMIRA PACHECO DE LIMA LOPES e RUBENS MACHADO FILHO, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 24 de janeiro de 2023. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.412.827 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora fidu-
ciante, PRISCILA BARBOSA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, maior, garçonete, a qual se 
encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º 
do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representan-
te legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 23 de janeiro de 2023 o valor de R$10.778,71 (Dez 
mil, setessentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 476.626, referente ao Apartamento nº 16, localizado no 1° andar, integrante do empreendimento 
denominado “Sicília”, situado na Rua Maria José da Conceição, n° 791, 29º Subdistrito - Santo Amaro; 
- sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de in-
timação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA 
a mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir 
o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será 
facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 
da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 23 de janeiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.413.522 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fidu-
ciante, MATEUS NUNES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, administrador, o qual se encontra 
em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 
26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segun-
da a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante 
legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 23 de janeiro de 2023 o valor de R$229.685,40 
(Duzentos e vinte e nove mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos), em confor-
midade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula nº 363.199, referente ao Apartamento nº 105, localizado no Térreo do Bloco 
1, integrante do empreendimento denominado “Residencial Spazio Ypê Amarelo”, situado na Rua 
Antonio Ambuba, n° 70, 29º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo que o valor acima será acrescido das 
custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as 
despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no 
dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo considerado 
como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o pra-
zo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 23 de janeiro de 2023. 
EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.423.531 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedores fi-
duciantes, FRANCISCO WALDECY FERREIRA MAIA DUARTE e ISA MARIA PAULINO DA SILVA, 
vendedores de comércio atacadista e varejista, ambos brasileiros, solteiros, maiores, os quais se 
encontram em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro 
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe 
o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados a comparecer neste Serviço de Registro de 
Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio 
de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações 
em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 24 de janeiro de 2023, o valor 
de R$12.346,45 (Doze mil, trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), em 
conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 478.165, referente ao Apartamento nº 125, localizado no 12° an-
dar da Torre 1, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Residencial Dez Vila das 
Belezas 2”, situado na Rua Joaquim Nunes Teixeira, n° 236, 29º Subdistrito - Santo Amaro; -  sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 24 de janeiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Subtituto

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.429.412 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fiducian-
te, RENATO RIBEIRO SILVA, brasileiro, solteiro, maior, administrador, o qual se encontra em local in-
certo e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da 
Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, 
devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 23 de janeiro de 2023 o valor de R$46.467,20 (Quarenta e 
seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 436.396, referente ao Apartamento nº 501, localizado no 5° andar, integrante do empreendimento 
denominado “Residencial Família Maporé”, situado na Rua Maporé, nº 100, 29º Subdistrito - Santo 
Amaro; - sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as ten-
tativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze 
dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credo-
ra-fiduciária será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no 
§7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que 
possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de 
maior circulação local. São Paulo, 23 de janeiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.429.663 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fidu-
ciante, EDINEI DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, trabalhador metalúrgico e siderúrgico, o qual se 
encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º 
do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de represen-
tante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e de-
mais encargos contratuais, totalizando o débito, em 24 de janeiro de 2023 o valor de R$13.114,95 
(Treze mil, cento e quatorze reais e noventa e cinco centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 480.127, referente ao Apartamento nº 39, localizado no 3° andar da Torre A, integrante do empreen-
dimento denominado “Condomínio Residencial Plano & Estação Capão Redondo”, situado na Rua 
Doutor Luís da Fonseca Galvão, nº 181, 29º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo que o valor acima será 
acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e 
de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiducian-
te que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo con-
siderado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido 
o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação 
da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Subtituto

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.431.200 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora fidu-
ciante, CLAUDIA CRISTINA FONTINHA DE LEMOS, portuguesa, solteira, maior, consultora, a qual 
se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º 
do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representan-
te legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 23 de janeiro de 2023 o valor de R$208.273,73 
(Duzentos e oito mil, duzentos e setenta e três reais e setenta e três centavos), em conformi-
dade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula nº 426.153, referente ao Apartamento nº 402, localizado no 3° andar do Bloco 
3, integrante do empreendimento denominado “Residencial San Antonio”, situado na Rua Engenheira 
Amália Pérola Cassab, n° 15, 29º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo que o valor acima será acrescido 
das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas 
as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA a mencionada devedora fiduciante que, 
no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a mesma conside-
rada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o 
prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 23 de janeiro de 2023. 
EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DO ART. 52, §1º DA LEI 11.101/2005
2ª Vara Cível da Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo

Recuperação Judicial nº 1000014-77.2023.8.26.0319
Decisão: Ante o exposto e dando por preenchidos os requisitos legais (Lei 11.101/2005,artigos 47, 48 e 51),
sobretudo porque plausível a superação da crise econômico-financeira da devedora, DEFIRO o
processamento da recuperação judicial da empresa COMÉRCIO E INDÚSTRIA ORSI LTDA., pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.423.358/0001-68, com sede na Rua Coronel
Joaquim Anselmo Martins, nº 1-288, Cep:18.682-902, nesta cidade de Lençóis Paulista, SP, tudo nos
termos do art. 52 da Lei11.101/2005.  Da Administradora Judicial: Como administradora judicial, nos
termos dos arts. 52, I, e 69-H, da Lei 11.101/2005, nomeio FERNANDO BORGESADMINISTRAÇÃO,
PARTICIPAÇÕES E DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.149.804/0001-33, com endereço na Rua Padre João Manoel, nº 450,
conjunto 32, São Paulo, Capital, CEP 01411-000, fone (11)3287-1205 e (11) 3287-0459, na pessoa de seu
representante legal, doutor FERNANDO JOSÉ RAMOS BORGES, inscrito na OAB/SP nº 271.013, para
os fins do art. 22, I e II.  Das habilitações: O prazo para habilitações ou divergências aos créditos relacionados
pela devedora é de 15 (quinze) dias, contados da publicação do respectivo edital(LRF, art. 7º, § 1º),
iniciando-se a fase de verificação administrativa de créditos diretamente junto ao administrador judicial.6.1)
Eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados pela devedora (art. 7º, § 1º),
deverão ser digitalizadas e encaminhadas diretamente ao administrador judicial, através do e-mail
rj.orsi@apdnaj.com.br.  Das ações e execuções contra a recuperanda: Com fundamento no art. 52, III,
da Lei 11.101/2005 DETERMINO A SUSPENSÃO de todas as ações ou execuções contra a empresa
devedora, ora autora, na forma do art. 6º da LRF, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se
processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º dessa Lei e as relativas a créditos
excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 dessa mesma Lei, competindo à recuperanda as comunicações
aos respectivos juízos (art. 52, § 3º). Passivo fiscal: SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
DO ESTADO DE SÃO PAULO – R$ 133.541,38.  Relação de credores: CLASSE I – TRABALHISTA:
ABRAAO FARIAS SILVA – R$ 7.828,30; ADELCIO NASCIMENTO CIRIN – R$ 35.345,26; ANTONIO
MARCOS DA SILVA – R$ 16.335,98; BRUNO EDUARDO DE OLIVEIRA – R$ 11.502,67; CAÍQUE
ALEXANDRE ROCHA DOMINGUES – R$ 5.108,56; CAÍQUE MUCCI PEREIRA – R$ 9.064,80;
CLAUDEMIR DA SILVA – R$ 30.870,57; CLAUDINEI JOAQUIM COCCI – R$ 32.157,19; CRISTIANE DE
JESUS MARQUES CARVALHO – R$ 4.689,44; DANILO MEDOLA VICENTE – R$ 8.662,79; DEVANIL
ALVES DE BARROS – R$ 5.660,76; DORIVAL DE ABREU COSTA – R$ 39.390,55; EDEILSON AUGUSTO
BARIERO – R$ 17.694,81; EDUARDO LEANDRO DE ASSIS – R$ 42.910,26; ELIANE CRISTINA PANELLI
MOREIRA – R$ 4.797,72; FABIANO NUNES DOS SANTOS – R$ 16.587,29; GERALDO ALBERTO
PIRES PEDROSO – R$ 35.543,31; HUGO IDALGO AULISIO – R$ 5.137,54; IVANILDO JOSÉ DA SILVA
– R$ 14.411,60; JAQUELINE APARECIDA DA CRUZ SILVA – R$ 6.996,27; JOSÉ AMARO VASCONCELOS
DA SILVA JUNIOR – R$ 2.293,02; JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA – R$ 7.141,47; JOSÉ APARECIDO
PEREIRA – R$ 37.695,51; JOSÉ GUIDO CAMPANHOLI – R$ 180.070,70; JOSÉ INÁCIO DOS SANTOS
FILHO – R$ 5.656,89; LUAN SALES VIEIRA – R$ 5.250,09; LUIS RICARDO DINIZ – R$ 2.507,66; MARCELO
LOPES BARBOZA – R$ 1.434,83; MARIA CRISTINA GENERICK DE SOUZA – R$ 5.132,95; NATALIA
CARMEN DE OLIVEIRA GODOI – R$ 4.968,31; RAFAEL RODRIGUES DA SILVA – R$ 4.168,80; REGIANE
CRISTINA PINTO – R$ 10.248,73; RENATO CARLOS MACHADO – R$ 4.482,06; RICARDO ALEXANDRE
CRAVERO – R$ 5.379,78; ROGÉRIO FERRARI COCCIOLARI – R$ 36.939,95; ROMILDO SILVA DOS
SANTOS - R$ 27.767,11; RONEI SERGIO PEREIRA – R$ 37.617,72; SEVERINO AMARO DA SILVA – R$
33.702,82; SÉRGIO REZENDE DA SILVA – R$ 21.000,00; VALDEIR GOMES DA SILVA – R$ 8.255,15;
VALDIR DA SILVA MARTINS – R$ 21.582,18; VINICIUS GABRIEL GARCIA – R$ 4.054,65; WELINGTON
MILTON DE OLIVEIRA – R$ 10.563,80; WELLINGTON JULIO – R$ 5.390,55; WESLEN PEREIRA DE
MELO – R$ 13.515,32. CLASSE II – GARANTIA REAL: BANCO DO BRASIL S/A – R$ 2.361.702,10;
CLASSE III – QUIROGRAFÁRIOS: ALPACK DO BRASIL IND.COM.PR.AD – R$ 4.873,93; AUTO PECAS
BRASILANDIA LTDA – R$ 2.793,81; AUTO POSTO ARLEI PIRAPOZINHO LTDA – R$ 295,44; BANCO
BRADESCO – R$ 191.421,33; BANCO SAFRA – R$ 2.536.495,04; BANCO SANTANDER S/A – R$
1.135.053,33; BANCO ITAÚ – R$ 3.759.942,42; BANCO DAYCOVAL S/A – R$ 1.172.222,00; BUNGE
ALIMENTOS S/A – R$ 67.412,80; BUNGE ALIMENTOS S/A – R$ 142.532,00; CARAMURU ALIMENTOS
LTDA – R$ 1.016.263,50; CASA DA BORRACHA BAURU LTDA – R$ 421,00; CERELAB - LABORATORIOS
QUIMICO SLTDA – R$ 1.725,54; CIA. DOS RELES COMPONENTES LTDA – R$ 785,00; COBRA
ROLAMENTOS AUTOPECAS S/A – R$ 156,78; COMERCIAL DIAS LTDA – R$ 1.550,00; COMERCIAL
ELETRICA PJ LTDA – R$ 975,03; COMERCIAL ELETRICA PJ LTDA – R$ 1.463,27; COOP.TRITICOLA
SANTA ROSA LTDA – R$ 84.018,76; COOPERATIVA REGIONAL ITAIPU – R$ 327.373,00; CORANTEC
CORANTES NATURAIS LTDA – R$ 2.805,00; CPFL-CIA.PTA. FORCA E LUZ – R$ 475.214,85; DINA
ROSA BIRAL ORSI – R$ 688.321,00; ERPLASTI IND.E COM.PLASTICOS LTDA – R$ 284.873,73; FUSAO
ACESSORIOS INDS.LTDA. – R$ 3.261,87; GC LOCACAO EQUIPAMENTOS LTDA – R$ 665,44; GENERAL
MASTER EQUIP. LTDA – R$ 2.490,00; GP PNEUS LTDA – R$ 5.806,66; GPR ROLAMENTOS LTDA – R$
6.300,00; GUANANDI VULCANIZACAO PNEUS LTDA – R$ 1.690,00; HB SOLUCOES LTDA – R$ 2.000,00;
HIDROVEDA TECNOLOGIA EIRELI – R$ 1.564,72; HTTC RESISTENCIAS LTDA – R$ 1.655,90; INSTEC
IND E COM DE EQUIP LTDA – R$ 6.990,00; IOB INFORM.OBJETIVAS PUBL.JURI – R$ 2.666,60;
IRMAOS CESTARI LTDA – R$ 966,42; J.G. COM.COMBUSTIVEIS LTDA – R$ 2.847,45; JAUFORM
IND.GRAFICA LTDA – R$ 3.492,00; JOSÉ ANTÔNIO ORSI MORETTO – R$ 93.588,00; KAISHIN IND.
E COM.LTDA – R$ 1.482,17; LABODIESEL COM.PECAS SERV.LTDA – R$ 3.498,00; LED PLANET
IMP.MAT.ELETRICOS LTDA – R$ 1.550,00; LEOVALDO PRETO DE GODOI –DULIMP – R$ 1.365,66; LU
COM.ALIMENTOS LTDA – R$ 11.800,00; MAJICPLAST EMBALAGENS LTDA – R$ 322.970,72; MASTER
TURBINAS COM.SERV.TURBOS LTDA – R$ 1.595,00; MASTERCORP DO BRASIL LTDA – R$ 973,28;
MGM DISTRIB.PNEUS LTDA – R$ 2.786,72; MILHÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INGREDIENTES
E CEREAIS LTDA – R$ 301.100,00; MOINHO CASQUENSE LTDA – R$ 1.244.776,22; MOINHO CIDADE
BELLA LTDA – R$ 2.506.975,78; MOINHO DO NORDESTE S.A. – R$ 767.063,90; MOINHO DO NORDESTE
S/A – R$ 1.357.736,91; MOINHO XANXERE IND.E COM.LTDA – R$ 808.122,42; MT VEDACOES
INDUSTRIAIS LTDA – R$  1.932,00; MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA – R$ 3.354,11; ND PECAS
EQUIP.MOV.CARGAS LTDA – R$ 10.000,00; OCRIM S/A PRODS.ALIM. – R$ 139.365,90; PANTANAL
SAO MANUEL -FERRO E ACO LTDA – R$ 649,93; P S ROUPAS E ACESSORIOS DESC.LTDA – R$
1.045,00; PLASZOM ZOMER IND.PLASTICOS LT – R$ 41.867,80; PORTO FELIZ S.A. – R$ 20.185,20;
RAIZEN COMBUSTIVEIS S/A – R$ 335.578,37; REVAL ATACADO PAPELARIA LTDA – R$ 2.007,90;
RIBEIRAO COM.LUBRIFICANTES LTDA – R$ 4.232,00; RIOSUL DISTRIB.PNEUMATICOS LTDA – R$
1.650,00; RISSO TRANSP.LTDA – R$ 395,45; S.S. PLASTICOS MARILIA LTDA – R$ 120.490,23; SANWEY
IND. DE CONTAINERS LTDA – R$ 7.041,00; SARA RACHEL ORSI MORETTO – R$ 98.588,00;
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO – R$ 5.367,58; SILVANA
MARIA ORSI MORETTO – R$ 352.588,00; SILVIA TERESA ORSI MORETTO – R$ 98.588,00; SOBASICO
IND.E COM.ALIMENTOS LTDA – R$ 334.124,36; SULPRINT EMBALAGENS INDS.LTDA – R$ 13.508,75;
TELEFONICA BRASIL S/A – R$ 16.071,93; TIME CLOUD TECNOLOGIA LTDA – R$ 3.167,70; TRANS
RETA TRANSP.REV.RETAL.LT – R$ 29.050,00; TRANSPORTADORA RISSO LTDA – R$ 181,86; TURPEL
COM.PECAS ELETR.LTDA – R$ 159,00; UNIAO CORRENTES ENGREN.LTDA – R$ 2.011,91; WF
INGREDIENTES DO BRASIL LTDA – R$ 51.600,00; WORK EXTIN EQUIP.CONTRA INCENDIO LTDA
– R$ 567,06. CLASSE IV – MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: AGIL
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 0 ME – R$ 750,00; AUREA MOURA OLIVEIRA EIRELI – R$
49.807,67; BLASTER REPRES. CIAL LTDA – R$ 44.405,63; CLAUDEMIR ROBERTO COMIN ME –
R$ 5.060,00; DAFER REPRESENTAÇÕES LTDA ME – R$ 263.900,52; DANIELA SOARES SANTOS
REPRES. – R$ 59.129,72; DIVIMETAS REPRES. LTDA – R$ 6.720,30; ELIELSON & CIA. - REPRES.
CIAL S/C LTDA – R$ 24.956,51; ELPIDEO REPRESENTAÇÕES LTDA. – R$ 2.052,82; FIBER PAPERS
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA. – R$ 349,97; GN FOOD SERVICE REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS – R$ 635,74; FERNANDO PELEGRINI BAURU – R$ 2.302,00; NAGER
REPRESENTAÇÕES SC LTDA – R$ 397.819,60; OSVALDO P.P. JUNIOR CORANTES M – R$
6.250,00; REPORMIX REPRS. LTDA – R$ 38.072,31; SANTILLI REPRES. LTDA – ME – R$ 41.643,36;
S. PESSOTTO REPRES. CIAL EIRELLI - LTDA- ME – R$ 10.797,24; SERGIO FABIANO CESTARI
EPP – R$ 984,20; TRACK INFO COM.SERV.INF.EIRELI – R$ 54,90; WAGNER ALMEIDA DOS
SANTOS – R$ 228,00; WESLEY MOREIRA DA SILVA RAAB – R$ 900,00. TOTAL: R$ 25.230.177,75

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

24 e 25/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018948-31.2014.
valor total:  R$ 42,00





    

 
                



   

        K-24e25/01

24 e 25/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011397-75.2022.
valor total:  R$ 42,00







 

                   

  
 
             K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001750-33.2020.
valor total: R$ 28,00



                


  


                  K-24e25/01

24 e 25/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015747-03.2022.
valor total:  R$ 42,00







                 

                   

  
 
             K-24e25/01

24 e 25/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006421-95.2019.
valor total:  R$ 42,00





  
   

               



            K-24e25/01

24 e 25/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002112-26.2022.
valor total:  R$ 42,00






 
                   
   
 
                

     K-24e25/01

24 e 25/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037064-49.2018.
valor total:  R$ 42,00

             

 
 


   
           




  
                 K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000146-45.2020.
valor total: R$ 28,00




                  
                 
               
               
 
                

                    K-24e25/01

24 e 25/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002151-62.2018.
valor total:  R$ 42,00





   


 
   

               
 
  


                   
     K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036250-14.2020.
valor total: R$ 28,00


                 
 
             
 
 

    K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013386-36.2021.
valor total: R$ 28,00


 
               




                 

                K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004997-36.2015.
valor total: R$ 28,00









 
                K-24e25/01

Rosemeire dos Santos Batoni, brasileira, viúva, 
inscrita no CPF n. 075.045.218-84, faz saber à quem 
possa interessar e à Praça em geral e, principalmente, 
para preservar seus direitos e no futuro ninguém 
possa alegar ignorância, que em 2018 teve seus 
dados bancários na Caixa Econômica Federal (CEF) 
invadidos por terceiros desconhecidos na Darkweb. 
Boletim de Ocorrência n. 5874-1/2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1000597-12.2018.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado
de São Paulo, Dr(a). MARIANA SILVA RODRIGUES DIAS TOYAMA STEINER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, e os titulares de domínio AMABILIE TEODOLINDA PEZZOLO; IDELMIRO PEZZOLO; ADA ANUNCIATA
PEZZOLO; EGEMINIANO PEZZOLO; EUGENIA SZUDZIK PEZZOLO; GILBERTO PEZZOLO; BALBINA
BARBARULLO PEZZOLO; LUCIANO PEZZOLO; ALBINO PEZZOLO; ADELINA GUARIZZA PEZZOLO; JULIA
PEZZOLO BARBOSA DA SILVA;WILSON BARBOSA DA SILVA; que Elaine Aparecida Russo Andreiuolo e seus
filhos Lucas Russo Andreiuolo e Lorena Russo Andreiuolo ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando ver
declarado a seu favor o domínio do imóvel situado à Rua Chambre, 166 - Vila Amabile Pezzolo - Santo André
- SP - CEP: 09120-440 - Classificação Fiscal 07.138.024, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 03 de agosto de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2022.

O Sindicato dos Empregados Tecnólogos Técnicos e Auxiliares em Radiologia, Diag-
nóstico por Imagens e Terapia no Estado de São Paulo - SINTTARESP, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 59.950.410/0001-46, no uso de suas atribuições legais e estatu-
tárias deixa público e convoca todos os diretores da Entidade Sindical, Membros da 
Executiva, Conselho Fiscal e Diretores Regionais e os Membros da Categoria na sua 
base territorial para comparecerem na Assembleia Geral Extraordinária, que se reali-
zará no dia 08 de Fevereiro de 2023, com início às 14 horas, na sede do Sinttaresp, 
localizado na Rua Demini, 471, Vila Matilde, São Paulo/SP, tendo como ordem do dia: 
1 – Prestação das contas do exercício de 2022; 2 – Outros assuntos de interesse 
da Entidade Sindical;

São Paulo, 24 de janeiro de 2023.
SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA

Presidente do SINTTARESP.

OMEGA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 11:30 horas do dia 13 de janeiro de 2023, por meio de conferên-
cia telefônica, nos termos do artigo 33, § 4º do Estatuto Social da Omega Energia S.A. (“Companhia”). 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a convocação, nos termos do disposto no artigo 33, § 2º, o 
Estatuto Social, em razão de estarem presentes todos os membros do Conselho de Administração da Com-
panhia. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Carlos Reis de Magalhães Neto e secretariados 
pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar o plano anual da Companhia e 
suas subsidiárias para o exercício social de 2023, incluindo o plano de negócios e o plano de comercialização 
(“Plano Anual de 2023”); (ii) aprovar o orçamento anual da Companhia e suas subsidiárias para o exercício 
de 2023 (“Orçamento Anual de 2023”); (iii) aprovar o plano de descarbonização da Companhia (“Plano 
de Descarbonização”); (iv) aprovar a outorga de garantia fidejussória pela Companhia na forma de Fiança 
Corporativa no âmbito do contrato de compra e venda de energia firmado entre subsidiária da Companhia 
e a Auren Comercializadora de Energia LTDA. (“Fiança Corporativa” e “Auren”); (v) aprovar a outorga 
de garantia fidejussória pela Companhia no âmbito dos seguros garantias emitidos por certas seguradoras 
em favor da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”) como um dos requisitos para aprovação dos 
projetos em desenvolvimento da Companhia e suas subsidiárias; (vi) reeleger a Diretoria da Companhia; e 
(vii) autorização para Diretoria da Companhia tomar todas as providências necessárias e/ou convenientes 
para implementar as deliberações acima. 5. DELIBERAÇÕES. Após o exame e a discussão das matérias, 
conforme apresentação feita ao Conselho e cuja cópia ficará arquivada na sede da Companhia, os mem-
bros presentes do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram, o quanto segue: 5.1. Aprovar 
o Plano Anual de 2023. 5.2. Aprovar o Orçamento Anual da Companhia de 2023. 5.3. Aprovar o Plano de 
Descarbonização da Companhia, conforme apresentado ao Conselho de Administração. 5.4. Aprovar a Fiança 
Corporativa em favor da Auren. 5.5. Aprovar a outorga de garantia fidejussória pela Companhia no âmbito 
dos seguros garantias emitidos por certas seguradoras, dentre as quais Junto Seguros S.A, Pottencial Segu-
radora S.A., Sompo Seguros S.A., BMG Seguros S.A., Tokio Marine Seguradora S.A., Fator Seguradora S.A., 
em favor da ANEEL. 5.6. Com a abstenção do conselheiro Antonio Augusto Torres de Bastos Filho, aprovar a 
reeleição dos seguintes membros da Diretoria, para um mandato unificado de 1 (um) ano a partir da presente 
data:  i. Antonio Augusto Torres de Bastos Filho, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador 
da cédula de identidade RG nº 22.265.581 SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 306.073.288-43, com endereço 
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, conjunto 123 e 124, 12º andar, 
Vila Olímpia, CEP 04452-040, para o cargo de Diretor Presidente;  ii. Andrea Sztajn, brasileira, solteira, 
administradora de empresa, inscrita no CPF sob o nº 302.199.438-50, portadora da Cédula de identidade 
RG nº 28.155.659-3 – SSP-SP, com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjuntos nº 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04.554-040, para os cargos 
de Diretoria Financeira e de Relações com Investidores;  iii. Alexandre Tadao Amoroso Suguita, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 312.734.478-32 e portador da Cédula de identidade RG 
nº 27.624.999 – SSP-SP, com endereço comercial com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjuntos nº 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04.554-
040, para o cargo de Diretor sem Designação Específica. 5.6.1. Os diretores ora reeleitos apresentaram 
declaração de desimpedimento, que fica arquivada na sede da Companhia, e declaram, para os devidos fins e 
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da Companhia, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vedem, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, e tomaram posse dos 
respectivos cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no Livro de Registro de Atas 
de Reuniões da Diretoria, arquivado na sede da Companhia, na forma da legislação aplicável. 5.7. Autorizar 
a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias e/ou convenientes para implementar 
as deliberações acima. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente 
reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: José Carlos Reis 
de Magalhães Neto (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita. Conselheiros Presentes: José Carlos 
Reis de Magalhães Neto, Antonio Augusto Torres de Bastos Filho, Pedro de Andrade faria, Eduardo Silveira 
Mufarej, Eduardo de Toledo, Gustavo Rocha Gattass, Roberto Castello Branco, Nicolas Escallon Cano e Michael 
Ray Kern Harrington.  São Paulo/SP, 13 de janeiro de 2023.
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Aos 01/11/2022, às 22:30 h., na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente: Álvaro Constâncio Sant’anna Neto e Secretário: Matheus Assis 
Cardoso Guanabara. Deliberações Unânimes: (i) Acolheram, com eficácia a partir do dia 31/10/2022, o pedido de renúncia ao mandato 
de Membro do Conselho de Administração formulado no dia 31/10/2022 pelo Sr. Guilherme Lorca de Faria, RG nº 44702040, CPF/MF nº 
230.556.638-14, conforme carta de renúncia que será anexada à presente ata; (ii) Ratificaram e convalidaram os atos praticados pelos 
Membros do Conselho de Administração da Companhia, os Srs. Álvaro Constâncio Sant’anna Neto e Gabriel Felzenszwalb, até a presente 
data, os quais haviam sido reeleitos até o dia 31/10/2022 em AGE da Companhia realizada em 14/10/2022; (iii) Ratificaram a nomeação e 
contratação da Brandcont Serviços Contábeis Sociedade Simples, CNPJ/ME nº 15.741.212/0001-05, (“Empresa Avaliadora”) que realizou 
a avaliação da Companhia para fins de sua incorporação pela Lojas Le Biscuit S.A., CNPJ/MF nº 16.233.389/0001- 55, (“Le Biscuit” ou 
“Incorporadora”), conforme Protocolo e Justificação; (iv) Examinaram, discutiram e aprovaram, sem reservas, o Laudo de Avaliação da 
Companhia, elaborado pela Empresa Avaliadora, cuja nomeação foi ratificada pelo Conselho de Adminisração da Companhia e por esta 
Assembleia, para fins de sua incorporação pela Lojas Le Biscuit S.A., que integrou o Protocolo e Justificação em seu Anexo I (“Laudo de 
Avaliação”), o qual avaliou o patrimônio líquido da Companhia a valores contábeis em 30/09/2022 (“Data-Base”) e concluiu que o valor 
contábil do acervo líquido da Companhia correspondia, na Data-Base, ao montante negativo de R$ 767.358,00, o qual passa a integrar 
essa Ata como Anexo II; (v) Aprovaram, depois de examinado e discutido, o “Protocolo e Justificação de Incorporação da X Good Brains 
Tecnologia da Informação S.A. pela Lojas Le Biscuit S.A.” celebrado em 01/11/2022 (“Protocolo e Justificação”) pelos administradores da 
Companhia e da Lojas Le Biscuit S.A., tendo por objeto a incorporação da Companhia, a valores contábeis na Data-Base, pela Le Biscuit 
(“Incorporação”) e ratificar a assinatura da Diretoria da Companhia aposta no referido Protocolo e Justificação, que passa a fazer parte 
integrante desta Ata como Anexo III; (vi) Aprovaram a Incorporação da Companhia pela Le Biscuit, nos termos e condições estabelecidos 
no Protocolo e Justificação, com base no Laudo de Avaliação, de acordo com patrimônio líquido da Companhia, o qual correspondeu, na 
Data Base, ao montante negativo de R$ 767.358,00, com a consequente extinção de pleno direito da Companhia; (iv.i) Em decorrência 
da Incorporação, a totalidade das ações de emissão da Companhia serão extintas, não havendo, porém, substituição às ações extintas 
por ações de emissão da Incorporadora, tendo em vista da a Companhia é subsidiária integral da Incorporadora, a qual detém todas as 
ações de emissão da Companhia Incorporada; (iv.ii) Consumadas as providências legais da Incorporação, a Companhia será extinta de 
pleno direito e a Le Biscuit assumirá a responsabilidade ativa e passiva relativa à Companhia, passando a ser sua sucessora legal, para 
todos os efeitos, nos termos do Protocolo e Justificação; (iv.iii) A Le Biscuit sucederá a Companhia, a título universal e sem a solução de 
continuidade, em relação a todos os bens, os direitos, as pretensões, as faculdades, os poderes, as imunidades, as ações, as exceções, 
os deveres, as obrigações, as sujeições, os ônus e as responsabilidades de titularidade da Companhia, os quais são incorporados pela 
Le Biscuit; (iv.iv) Nos termos do artigo 234 da Lei de Sociedades por Ações, a certidão da Incorporação passada pelo Registro Público de 
Empresas Mercantis será documento hábil para o registro e a averbação, nos registros públicos e privados competentes, da sucessão 
universal pela Le Biscuit dos bens, direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições, 
ônus e responsabilidades integrantes ou relacionadas à Companhia; (vii) Autorizaram a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
que se fizerem necessários à formalização e implementação da Incorporação. Nada mais. Íntegra da Ata encontra-se disponível no site 
www.gazetasp.com.br e publicidadelegal.gazetasp.com.br São Paulo, 01/11/2022. Mesa: Álvaro Constâncio Sant’anna Neto - Presidente 
da Mesa; Matheus Assis Cardoso Guanabara - Secretário; Acionista Presente: Lojas Le Biscuit S.A. Jucesp nº 27.777/23-6 em 23/01/2023. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Aos 01/11/2022, às 21:30 h., na sede, com a totalidade. Mesa: Álvaro Constâncio Sant’anna Neto - Presidente da Mesa, Matheus Assis 
Cardoso Guanabara - Secretário. Deliberações Unânimes: (i) Acolheram, com eficácia a partir do dia 31/10/2022, o pedido de renúncia 
ao mandato de Diretor Sem Designação Específica formulado no dia 31 de outubro de 2022 pelo Sr. Guilherme Lorca de Faria, RG nº 
44702040, CPF/MF nº 230.556.638-14, conforme carta de renúncia que será anexada à presente ata. (ii) Ratificaram e convalidaram os 
atos praticados pelos Diretores da Companhia, os Srs. Eduardo Loges, Lukas Ribeiro e Ribeiro e Pablo Aronne Funchal de Barros, até a 
presente data, os quais haviam sido reeleitos até o dia 31/10/2022 em Reunião do Conselho de Adminsitração da Companhia realizada 
em 14/10/2022. (iii) Ratificaram a nomeação e contratação da Brandcont Serviços Contábeis Sociedade Simples, sociedade estabelecida 
na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua Ewerton Visco, 290, Sala 512, Edifício Boulevard Side Empresarial, Caminho das Árvores, 
CEP 41820-022, CNPJ/ME sob o nº 15.741.212/0001-05, inscrita originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado da 
Bahia sob o nº. CRC BA -005961/O-3, com seu Contrato Social de constituição registrado no Cartório do 1º. Ofício de Registro Civil Pessoas 
Jurídicas de Salvador – Bahia em 20/06/2007, registrada sob o nº. 39.150 (“Empresa Avaliadora”), previamente realizada pela Diretoria 
da Companhia como empresa responsável por proceder à avaliação do patrimônio líquido da Companhia, a valor contábil na Data Base, 
para fins de sua incorporação pela Le Biscuit, valor este que será vertido à Le Biscuit por força da Incorporação, e pela elaboração do 
competente laudo de avaliação, para fim dos artigos 8º e 227 da Lei nº 6.404/76 (“Laudo de Avaliação”); (iv) Examinaram, discutiram e 
aprovaram a submissão à AGE da Companhia (iv.i) da proposta favorável da Incorporação da Companhia nos termos da minuta do “Protocolo 
e Justificação de Incorporação da X Good Brains Tecnologia da Informação S.A. pela Lojas Le Biscuit S.A.” (“Protocolo e Justificação”), 
tendo por objeto a incorporação da Companhia, a valores contábeis em 30/09/2022 (“Data-Base”), pela Lojas Le Biscuit S.A., CNPJ/
MF nº 16.233.389/0001-55 (“Le Biscuit”) (“Incorporação”), que passa a fazer parte integrante desta Ata como Anexo II; bem como (iv.
ii) da ratificação da nomeação e contratação da Empresa Avaliadora; (v) Autorizaram a Diretoria da Companhia a Celebrar o Protocolo e 
Justificação, na forma da minuta anexa à presenta ata, juntamente com a administração da Le Biscuit, para que as propostas nele contidas 
sejam submetidas à aprovação pelos Acionistas da Companhia em Assembleia Geral. Nada mais. Íntegra da Ata encontra-se disponível no 
site www.gazetasp.com.br e publicidadelegal.gazetasp.com.br São Paulo, 01 de novembro de 2022. Mesa: Álvaro Constâncio Sant’anna 
Neto - Presidente; Matheus Assis Cardoso Guanabara - Secretário. Conselheiros Presentes: Álvaro Constâncio Sant’anna Neto - Presidente 
do Conselho de Administração; Gabriel Felzenszwalb. Jucesp nº 27.776/23-2 em 23/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
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